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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 - TAQUIGRAFIA 

35ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara, realizada por 
Videoconferência 
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INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

TC-003331.989.20-2 
Municipal 

 
 DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA  
 
 
DATA DA SESSÃO –08-11-2022 
 

 Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Relator, Sidney 
Estanislau Beraldo, Presidente, e Edgard Camargo Rodrigues, a E. Câmara, diante 
do exposto no voto do Relator e em conformidade com as respectivas notas 
taquigráficas, inseridos aos autos, decidiu emitir parecer prévio desfavorável à 
aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, relativas 
ao exercício de 2020, excetuados os atos pendentes de apreciação por este 
Tribunal, com recomendações, à margem do parecer, nos termos expostos no 
aludido voto, cabendo à unidade de fiscalização, na próxima inspeção, certificar-se 
das providências a serem adotadas pela origem, fazendo constar no Relatório. 

Determinou, por fim, ao Cartório, após o trânsito em julgado, a remessa 
dos autos à Unidade de Fiscalização competente, para as providências de envio de 
cópia digital à Câmara Municipal e, em seguida, ao arquivo. 
 
 
PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS RENATA CONSTANTE 
CESTARI 
 
PREFEITURA MUNICIPAL: SANTA BÁRBARA D´OESTE 
EXERCÍCIO: 2020 
 
➢ Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
➢ Ao Cartório do Relator para: 

• redação e publicação do parecer. 

• vista e extração de cópias no prazo recursal.  

• juntar ou certificar. 
➢ À Fiscalização competente para: 

• cumprir o determinado no voto do Relator. 

• os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 

 
 
 

SDG-1, em 11 de novembro de 2022 
 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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